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WORKSHOP II

Curso Básico de Contabilidade 

Pública, conforme a Lei 4.320/64.

Marcus Vinicius P. de Oliveira e 
Equipe técnica da Pi Contabilidade

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Objetivo do Workshop

Apresentar os principais conceitos acerca da 

Contabilidade Pública e demonstrar de 

forma prática um exemplo de contabilização 

e elaboração dos demonstrativos contábeis.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

üConstituição Federal de 1988 .

üLei 4.320/64.

üLei Complementar 101/00.

üResoluções do TCM -BA.

üPortarias do STN.

üNormas do CFC.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



4

Contabilidade?

òContabilidadeé a ciência que
estuda os fenômenos
patrimoniais, preocupando -se
com realidades, evidências e
comportamentos dos mesmos,
em relação a eficácia
funcional das células sociais .ó

Antônio Lopes de Sá, Teoria da Contabilidade, 1999, pg. 42.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Contabilidade Pública?

òContabilidadeAplicada ao Setor
Público é o ramo da ciência
contábil que aplica, no processo
gerador de informações, os
Princípios Fundamentais de
Contabilidade e as normas
contábeis direcionados ao
controle patrimonial de
entidades do setor público .ó

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.1

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Objetivo?

òOobjetivo da Contabilidade Aplicada
ao Setor Público é fornecer aos
usuários informações sobre os
resultados alcançados e os aspectos de
natureza orçamentária, econômica,
financeira e física do patrimônio da
entidade do setor público e suas
mutações, em apoio ao processo de
tomada de decisão ; a adequada
prestação de contas ; e o necessário
suporte para a instrumentalização do
controle social . Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.1

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Campo de Aplicação?

òOcampo de aplicação da Contabilidade Aplicada
ao Setor Público abrange todas as entidades do
setor p¼blicoó.

Objeto de Estudo?

òOobjeto da Contabilidade Aplicada ao Setor
Público é o patrimônio p¼blicoó.

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.1
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Patrimônio Público?

òPatrim¹nioPúblico : o conjunto de
direitos e bens, tangíveis ou
intangíveis, onerados ou não,
adquiridos, formados, produzidos,
recebidos, mantidos ou utilizados
pelas entidades do setor público,
que seja portador ou represente um
fluxo de benefícios, presente ou
futuro, inerente à prestação de
serviços públicos ou à exploração
econômica por entidades do setor
público e suas obrigações .ó
Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.1

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Entidade do Setor Público?

òEntidade do Setor Público : órgãos,
fundos e pessoas jurídicas de direito
público ou que, possuindo
personalidade jurídica de direito
privado, recebam, guardem,
movimentem, gerenciem ou
apliquem recursos públicos, na
execução de suas atividades .
Equiparam -se, para efeito contábil,
as pessoas físicas que recebam
subvenção, benefício, ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão
público .

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.1
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O que diz a Lei 4.320/64 sobre 
Contabilidade?

Q Art . 83 . A contabilidade evidenciará perante a Fazenda
Pública a situação de todos quantos, de qualquer modo,
arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem ou
guardem bens a ela pertencentes ou confiados .

Q Art . 85 . Os serviços de contabilidade serão organizados de
forma a permitirem o acompanhamento da execução
orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a
determinação dos custos dos serviços industriais, o
levantamento dos balanços gerais, a análise e a
interpretação dos resultados econômicos e financeiros .

Q Art . 86 . A escrituração sintética das operações financeiras e
patrimoniais efetuar -se-á pelo método das partidas
dobradas .

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Continuando......

Q Art . 87 . Haverá controle contábil dos direitos e obrigações
oriundos de ajustes ou contratos em que a administração
pública for parte .

Q Art . 88 . Os débitos e créditos serão escriturados com
individuação do devedor ou do credor e especificação da
natureza, importância e data do vencimento, quando fixada .

Q Art . 89 . A contabilidade evidenciará os fatos ligados à
administração orçamentária, financeira, patrimonial e
industrial .

Q Art . 90 . A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros,
o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa
empenhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos
créditos, e as dotações disponíveis .

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Continuando.....

Q Art . 91 . O registro contábil da receita e da despesa far -se-á de
acordo com as especificações constantes da Lei de Orçamento
e dos créditos adicionais .

Q Art . 92 . A dívida flutuante compreende :

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida ;

II - os serviços da dívida a pagar ;

III - os depósitos ;

IV - os débitos de tesouraria .

Parágrafo único . O registro dos restos a pagar far -se-á por
exercício e por credor distinguindo -se as despesas processadas
das não processadas .

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Continuando....
Art . 93 . Todas as operações de que resultem débitos e créditos

de natureza financeira, não compreendidas na execução
orçamentária, serão também objeto de registro, individuação e
controle contábil .

Art . 98 . A divida fundada compreende os compromissos de
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a
desequilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços
públicos .

Parágrafo único . A dívida fundada será escriturada com
individuação e especificações que permitam verificar, a
qualquer momento, a posição dos empréstimos, bem como os
respectivos serviços de amortização e juros .

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Continuando....

Art . 99 . Os serviços públicos industriais, ainda que não
organizados como empresa pública ou autárquica, manterão
contabilidade especial para determinação dos custos, ingressos
e resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial e
financeira comum .

Art . 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem como
as variações independentes dessa execução e as
superveniências e insubsistência ativas e passivas, constituirão
elementos da conta patrimonial .

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Dos Registros Contábeis:
RO patrimônio das entidades do setor público, o orçamento, a
execução orçamentária e financeira e os atos administrativos que
provoquem efeitos de caráter econômico e financeiro no patrimônio
da entidade devem ser mensurados ou avaliados monetariamente e
registrados pela contabilidade .

RAs transações no setor público devem ser reconhecidas e
registradas integralmente no momento em que ocorrerem .

ROs registros da entidade, desde que estimáveis tecnicamente,
devem ser efetuados, mesmo na hipótese de existir razoável certeza
de sua ocorrência .

ROs registros contábeis devem ser realizados e os seus efeitos
evidenciados nas demonstrações contábeis do período com os quais se
relacionam, reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores,
independentemente do momento da execução orçamentária .

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.5, Resolução 1.132/08 - CFC.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



16

Continuando....
RO registro contábil deve ser feito pelo método das partidas dobradas
e nos respectivos subsistemas contábeis, conforme sua natureza, ou
seja, orçamentária, financeira, patrimonial e de compensação .

RAs contas patrimoniais se relacionam com os subsistemas financeiro
e patrimonial .

RA entidade do setor público deve manter procedimentos uniformes de
registros contábeis, por meio de processo manual, mecanizado ou
eletrônico, em rigorosa ordem cronológica, como suporte às
informações .

RO registro deve ser efetuado em idioma e moeda nacionais, em livros
ou meios eletrônicos que permitam a identificação e o seu
arquivamento de forma segura .

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.5, Resolução 1.132/08 - CFC.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Continuando....
RSão caracterísitcas da informação contábil :

QComparabilidade

QCompreensibilidade

QConfiabilidade

QFidedignidade

QImparcialidade

QIntegridade

QObjetividade

QRepresentatividade

QTempestividade

QUniformidade

QUtilidade

QVerificabilidade

QVisibilidade
Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.5, Resolução 1.132/08.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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REGRAS BÁSICAS DE CONTABILIZAÇÃO

CONTAS DE:
QUANDO O SALDO  

AUMENTA

QUANDO O SALDO 

DIMINUI

ATIVO (BENS E DIREITOS A RECEBER) DEBITA CREDITA

PASSIVO (DÍVIDAS A PAGAR) E PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
CREDITA DEBITA

DESPESAS E DEMAIS VARIAÇÕES PASSIVAS 

(MUTAÇÕES SUPERVENIÊNCIAS E 

INSUBSISTÊNCIAS)

DEBITA CREDITA

RECEITA E DEMAIS VARIAÇÕES ATIVAS (MUTAÇÕES 

SUPERVENIÊNCIAS E INSUBSISTÊNCIAS)
CREDITA DEBITA

Francisco Glauber Lima Mota, Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 2009, pg. 417.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Demonstrativos Contábeis

RAs demonstrações contábeis das entidades definidas no campo
da Contabilidade Aplicada ao Setor Público são:

(a) Balanço Patrimonial ;

(b) Balanço Orçamentário ;

(c) Balanço Financeiro ;

(d) Demonstração das Variações Patrimoniais ;

(e) Demonstração dos Fluxos de Caixa ;

(f) Demonstração do Resultado Econômico .

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.6, Resolução 1.133/08 - CFC.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Do Sistema Contábil
QO sistema contábil representa a estrutura de informações
sobre identificação, mensuração, avaliação, registro, controle e
evidenciação dos atos e dos fatos da gestão do patrimônio
público, com o objetivo de orientar e suprir o processo de
decisão, a prestação de contas e a instrumentalização do
controle social .

QA Contabilidade Aplicada ao Setor Público é organizada na
forma de sistema de informações, cujos subsistemas, conquanto
possam oferecer produtos diferentes em razão da respectiva
especificidade, convergem para o produto final, que é a
informação sobre o patrimônio público .

Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.2, Resolução 1.129/08 - CFC.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Do Sistema Contábil, segundo  a NBCASP.

QO sistema contábil está estruturado nos seguintes
subsistemas de informações :

(a) Orçamentário ïregistra, processa e evidencia os atos e os
fatos relacionados ao planejamento e à execução orçamentária ;

(b) Financeiro ï registra, processa e evidencia os fatos
relacionados aos ingressos e aos desembolsos financeiros, bem
como as disponibilidades no início e final do período ;

(c) Patrimonial ï registra, processa e evidencia os fatos não
financeiros relacionados com as variações qualitativas e
quantitativas do patrimônio público ;

(d) Custos ïregistra, processa e evidencia os custos dos bens e
serviços, produzidos e ofertados à sociedade pela entidade pública ;

(e) Compensação ïregistra, processa e evidencia os atos de
gestão cujos efeitos possam produzir modificações no patrimônio
da entidade do setor público, bem como aqueles com funções
específicas de controle . Norma Brasileira de Contabilidade, NBC T 16.2

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Como se dá o processo de 

Contabilização?

VSUBSISTEMA ORÇAMENTÁRIO

VSUBSISTEMA FINANCEIRO

VSUBSISTEMA PATRIMONIAL

VSUBSISTEMA DE COMPENSAÇÃO

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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SISTEMAS DE CONTABILIDADE

SubSISTEMA 
ORÇAMENTÁRIO

SubSISTEMA 
FINANCEIRO

SubSISTEMA 
PATRIMONIAL

SubSISTEMA DE 
COMPENSAÇÃO

CONTABILIDADE PÚBLICA

Demonstra as variações do Patrimônio Público, através dos 
registro dos atos e fatos contábeis nos SubSistemas Orçamentário, 

Financeiro, Patrimonial e Compensado.

SISTEMA CONTÁBIL

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.
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Como se dá o processo de contabilização?

1. Registro da Execução 
Orçamentária e Extra -Orçamentária. 

2. Registro da Movimentação 
Financeira.

3. Registro da Movimentação 
Patrimonial.

4. Controle dos atos e fatos que 
poderão influenciar o Patrimônio no 
Sistema de Compensação.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



Registro da Execução Orçamentária 
da Receita

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



R RECEITA: Sob Enfoque Patrimonial

O reconhecimento da receita, sob o enfoque patrimonial,
consiste na aplicação dos Princípios Fundamentais de
Contabilidade para reconhecimento da variação ativa
ocorrida no patrimônio, em contrapartida ao registro do
direito no momento da ocorrência do fato gerador, antes
da efetivação do correspondente ingresso de
disponibilidades .

Segundo os princípios contábeis, a
receita deve ser registrada no momento
da ocorrência do seu fato gerador,
independentemente de Recebimento .

Manual da Receita Pública, STN, pg. 58.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



R Exemplo de RECEITA sob Enfoque Patrimonial 

A legislação que regulamenta o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana ð IPTU,
estabelece, de modo geral, que o fato gerador deste
tributo ocorrerá no dia 1º de janeiro de cada ano .

Nesse momento, segundo o Manual de Receita
Pública da STN (pg. 58 ) deve ser efetuado o seguinte
registro contábil :

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



R RECEITA: Sob Enfoque Orçamentário

Receita, pelo enfoque orçamentário, são todos os
ingressos disponíveis para cobertura das despesas 

orçamentárias e operações que, mesmo não havendo ingresso 
de recursos, financiam despesas orçamentárias.

A receita orçamentária pode ser classificada quanto às 
entidades destinatárias do orçamento:

Receita Orçamentária Privada

Receita Orçamentária Pública
Manual da Receita Pública, STN, pg. 21.

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



RQuanto ao impacto na situação líquida patrimonial:

Manual da Receita Pública, STN, pg. 22.

Aquela que, no momento do seu
reconhecimento, aumenta a situação líquida
patrimonial da entidade . Constitui fato
contábil modificativo aumentativo .

Aquela que não altera a situação líquida
patrimonial no momento do seu
reconhecimento, constituindo fato contábil
permutativo . Neste caso, além da receita
orçamentária, registra-se concomitantemente
conta de variação passiva para anular o efeito
dessa receita sobre o patrimônio líquido da
entidade .

Receita 
Orçamentária 

Efetiva

Receita 
Orçamentária 
Não Efetiva

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



RECEITA NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONTABILIZADA PELO REGIME

DE CAIXA

TODOS OS RECEBIMENTOS

RECEITA ORÇAMENTÁRIA RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

RECURSOS  PERTENCENTES AO MUNICÍPIO
PPREVISÍVEIS OU NÃO NA LOA

PFONTE DE RECURSOS PARA FINANCIAMENTO 

DA DESPESA PÚBLICA

RECURSOS NÃO PERTENCENTES AO MUNICÍPIO
PDE TERCEIROS

PTRANSITÓRIOS

POUTRAS OPERAÇÕES NÃO ORCAMENTÁRIAS

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.



Manual da Receita Pública, STN, pg. 46.

ESTÁGIOS DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Inscrição do Débito 

Aprovação do Orçamento 

Recebimento do numerário por 
parte dos agentes  

arrecadadores 

Recolhimento do numerário aos
cofres do tesouro público pelos

agentes arrecadadores 

Elaborado por Equipe Técnica da Pi Contabilidade Pública.


